
INDICAÇÃO Nº   919

, DE 2015

NDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine ao órgão competente, que possam ser elaborados estudos para viabilizar a construção de uma nova unidade de Velório Municipal  em Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

O município de Itaquaquecetuba, localizado na região Metropolitana da Grande São Paulo, apresenta aproximadamente mais de 350 mil habitantes, com ocupação 100% urbana, mais de 400 bairros distribuídos em 82 km2 de extensão e Índices de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, o que configura a condição desfavorável de pobreza da população.


Essa vulnerabilidade leva entre outras situações a violência urbana, problemas sanitários que desencadeiam em graves problemas de saúde, péssimas condições de moradia e pouca infraestrutura culminando em aumento nos índices de mortalidade na cidade.

             Considerado município de Itaquaquecetuba pelo número de habitantes como de  grande porte, se torna inviável contar apenas com um velório municipal, para atender um momento de grande dor aos familiares que necessitam desse espaço para velar seus mortos.

              É notória as dificuldades que a cidade enfrenta quanto a escassa arrecadação, elencando inúmeras prioridades a serem executadas e o apoio do Governo de Estado para a obra de construção de mais uma unidade de velório municipal contribuirá para acomodar a atual situação constrangedora  para a população de Itaquaquecetuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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